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Lei nº 1.065,

de 17 de Abril de 2007.

"Abre Crédito Especial, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito  Especial no valor de R$ 2.885.222,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais) para atender as dotações orçamentárias a seguir  discriminadas:

	Órgão:      04  – Secretaria de Fazenda

	Unidade: 001 – Secretaria de Fazenda

	Função:    04  – Administração

	Sub-Função: 123 – Administração Financeira

	Programa:  0002 –  Manutenção com Secretarias Municipais

	Atividade: 2.008 – Manutenção e Encargos com a Secretaria Fazenda

	3390.93.00 – Indenizações e Restituições

R$ 15.000,00


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

	Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - FUNDEB 

	Função:    12 – Educação

	Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

	Programa:     100 – Educação Básica

	Atividade: 2.059 – Remuneração dos Profissionais Magistério da Educ.Básica – Ensino Fundamental–60%

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
R$ 310.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
            R$ 950.222,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


R$ 120.000,00

	3191.13.00 – Obrigações Patronais


R$ 151.000,00

	Sub-Total....................................................................R$  1.531.000,00


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

	Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - FUNDEB 

	Função:     12 – Educação

	Sub-Função: 365 – Educação Infantil

	Programa:    100 – Educação Básica

	Atividade: 2.060 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica – Ensino Infantil e Creche – 60%

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
R$   25.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

R$ 150.000,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


R$     3.000,00

	3191.13.00 – Obrigações Patronais


R$    22.500,00

	Sub-Total.............................................................. .....R$   200.500,00 


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

	Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - FUNDEB 

	Função:          12 – Educação

	Sub-Função: 366 – Educação de Jovens e Adultos

	Programa:    100 – Educação Básica

	Atividade: 2.061 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica – Educação de Jovens e Adultos - EJA – 60%

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
R$   2.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

R$   5.000,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


R$      400,00

	3191.13.00 – Obrigações Patronais


R$      750,00

	Sub-Total...................................................................R$     8.150,00


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

	Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - FUNDEB 

	Função:    12 – Educação

	Sub-Função: 367 – Educação Especial

	Programa:    100 – Educação Básica

	Atividade: 2.062 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica – Ensino Especial – 60%

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
R$     1.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

R$     1.000,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


R$
 200,00

	3191.13.00 – Obrigações Patronais


R$        150,00

	3350.43.00 – Subvenções Sociais


R$    18.000,00

	Sub-Total....................................................................R$     20.350,00


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

	Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - FUNDEB 

	Função:    12 – Educação

	Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

	Programa:    100 – Educação Básica

	Atividade: 2.063 – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Fundamental – 40%

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
  R$   140.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
  
  R$    277.000,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


  R$      28.000,00

	3191.13.00 – Obrigações Patronais


  R$
42.000,00

	3390.30.00 – Material de Consumo

              R$   300.000,00

	3390.33.00 – Passagens e Desp. com Locação
  R$       5.000,00

	3390.35.00 – Serviços de Consultoria

  
  R$     10.000,00

	3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
  R$       5.000,00

	3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica    
  R$   280.000,00

	Sub-Total........................................................................R$  1.087.000,00


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

	Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - FUNDEB 

	Função:          12 – Educação

	Sub-Função: 365 – Ensino Infantil

	Programa:     100 – Educação Básica

	Atividade: 2.064 – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Infantil – 40%

	3390.30.00 – Material de Consumo

  
  R$    18.000,00

	3390.33.00 – Passagens e Desp. com Locação
  R$      2.000,00

	3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
  R$
1.000,00

	3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica      R$      2.000,00

	Sub-Total........................................................................R$   23.000,00

	

	Total Geral ....................................................................R$  2.885.222,00



Art. 2° - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1°, III da Lei 4.320/64, os resultantes da anulação total ou parcial das dotações discriminadas:

	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Unidade: 003 – FUNDEF – 60%

	Função:     12 – Educação

	Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

	Programa:   0004 – Manter e revitalizar a educação

	Atividade: 2.020 – Manutenção e Encargos com o FUNDEF 60%

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado      R$   300.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

R$   950.000,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


R$   120.000,00

	3191.13.00 – Obrigações Patronais


R$   150.000,00

	Sub-Total....................................................................R$   1.520.000,00


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Unidade: 003 – FUNDEF

	Função:     12 – Educação

	Sub-Função: 361– Ensino Fundamental

	Programa:   0004 – Manter e revitalizar a educação

	Atividade: 2.019 – Manutenção e Encargos  FUNDEF 40%

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
  R$  140.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
  
  R$  275.000,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


  R$    40.000,00

	3191.13.00 – Obrigações Patronais


  R$    35.000,00

	3390.30.00 – Material de Consumo

  
  R$  305.000,00

	3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
  R$      1.000,00

	3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica 
  R$  280.000,00

	Sub-Total................................................................. ....R$   1.076.000,00


	Órgão:     05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Unidade: 002 –  Fundo Municipal de Educação 

	Função:    12 – Educação

	Sub-Função: 365– Educação Infantil

	Programa: 0004 – Manter e revitalizar a Educação

	Atividade: 2.016 – Manutenção e Encargos com pré-escola 

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
  R$     25.000,00

	3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
 
  R$   180.000,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


  R$       3.000,00

	3390.30.00 – Material de Consumo

  
  R$       8.000,00

	3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
  R$       1.000,00

	3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica 
  R$       2.000,00

	Sub-Total........................................................................R$  219.000,00


	Órgão:      05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Unidade: 002 – Fundo Municipal de Educação

	Função:    12 – Educação

	Sub-Função: 365 – Ensino Infantil

	Programa:  0011 – Auxilio Social

	Atividade: 2.011 – Manutenção e Encargos Creche Municipal

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


  R$     1.000,00

	3390.30.00 – Material de Consumo

  
  R$   30.000,00

	3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
  R$     8.000,00

	3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
  R$     5.000,00

	Sub-Total........................................................................R$   44.000,00


	Órgão:       05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Unidade: 002 –  Fundo Municipal de Educação 

	Função:    12 – Educação

	Sub-Função: 366– Educação de Jovens e Adultos

	Programa:  0004 – Manter e revitalizar a Educação

	Atividade: 2.017 – Manutenção Prog. Alfabetização de Jovens e Adultos 

	3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
  R$      1.620,00

	3190.13.00 – Obrigações Patronais


  R$         400,00

	3390.04.00 – Contratação p/ Tempo Determinado
 R$          202,00 

	3390.30.00 – Material de Consumo

  
  R$       3.000,00

	3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica 
  R$       3.000,00

	Sub-Total........................................................................R$       8.222,00


	Órgão:      05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Unidade: 002 –  Fundo Municipal de Educação 

	Função:     12 – Educação

	Sub-Função: 367– Educação Especial

	Programa:  0004 – Manter e revitalizar a Educação

	Atividade: 2.018 – Manutenção Convenio com APAE 

	3330.43.00 – Subvenções Sociais  

  
  R$       18.000,00

	Sub-Total........................................................................R$   18.000,00


Total Geral........................................................................R$   2.885.222,00


Art. 3° - O Poder Executivo fica autorizado a promover as adequações  necessárias nos instrumentos de planejamento (PPA, LDO, LOA), relativas a este crédito especial.


Art. 4° - Fica também autorizado a abrir durante o exercício de 2007, Créditos Suplementares para ajustes à conta dos recursos do FUNDEB em razão do provável excesso de arrecadação previsto em relação ao FUNDEF, podendo entretanto realizar transposições, remanejamentos de recursos do FUNDEB para o cumprimento da MP-339/2006, E.C-53/2006.


Art. 5º - A classificação da receita do FUNDEB constante na Lei Orçamentária Anual bem como as Redutoras passará a vigorar com a seguinte nomenclatura:

I - 1724.01.00 – Transferências de Rec. do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

II - 9721.01.02 – Dedução de Receita para formação do FUNDEB – FPM

III - 9721.36.00 – Dedução da Receita p/ a formação do FUNDEB – ICMS desoneração LC.87/96

IV - 9722.01.01 – Dedução da Receita p/ a formação do FUNDEB – ICMS

V - 9722.01.04 – Dedução da Receita p/ a formação do FUNDEB – IPI - Exportação


Art. 6º - Ficam incluídas no Orçamento Anual as novas contas redutoras instituídas pela MP 339/2006, que passam a vigorar com a seguinte nomenclatura:

I - 9721.01.05 - Dedução da Receita p/ a formação do FUNDEB – ITR

II - 9722.01.02 - Dedução da Receita p/ a formação do FUNDEB – IPVA


Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 17 de abril de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 

Prefeito Municipal
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